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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para a criação de um Centro de Convivência Social na saída para o Salto do

Itiquira, no município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de abril de 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover a inclusão social, o bem-estar e a qualidade de

vida da população, especialmente das famílias residentes nas regiões próximas à saída para o Itiquira.

A implantação de um Centro de Convivência Social proporcionará um espaço adequado para o

desenvolvimento de atividades socioeducativas, culturais, esportivas e de lazer, atendendo crianças,

jovens, adultos e idosos. Além disso, contribuirá para o fortalecimento dos vínculos comunitários,

prevenindo situações de vulnerabilidade social e promovendo cidadania.

A localização estratégica na saída para o Itiquira favorece o acesso da população de diversos bairros e

comunidades adjacentes, ampliando o alcance das políticas públicas sociais do município.
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